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CONTRA ADMINISTRATIVO NO 06012024

PROCESSO ADMINTSTRAUVO No 069/2021

DISPENSA DE UCITAçÃO No 01112021

Contratação de empresa epecializada na

confecção de Fardamentos destinados a

atendêr os servidores, e alunos

matÍiculados na rede Municipat de

educação infantil e ensino fundamentat da

cidade de João Cost+ PI. E A EMPRESA F J

DA SILVA ARTIGOS DO VESTUARIO E

ACESSORIOS ( CNPJ n' 42.232.47SlO00Í -53)

NA FORMA ABAIXO. FUNDAMENTAÇÃO

LEGAL: Lü No 14.133/2021.

o MUNICÍPIo DE JoÃo cosrA- pl, pessoa jurídica de direito público interno, por meio da

PREFETURA MUNIoPAL DE roÃo cosrA, inscrita na cNpJ sob o no 01.612.580/000.1-30,

situada na RUA JOSE PAUUNO DE OWEIRA, s/N, centro - cEp 64.765-000, João costa, neste

ato representado pelo Prefeito José Neto de oliveira, Inscrito no cpF ao 259.2g2.Í03-Ío,

residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominada de GoNTRATANTE e a empresa

F J DA sltvA ARTIGoS Do vEsruARIo E AcEssoRlos, pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNpJ: a.42.232.4-75ií0/íiO1-S3l com sede na

RUA JOAO CABRAI, N" 2328 ,ACARAPÉ , TERESINA PIAUÍ, CEP: 64,ü'2-095 ,NE3tê AtO

ÍêprBêntada pela sr. Francisco Jose da sitva portador do cpF n.o 504.0g6.1s3-2o, tendo

em vista o disposto no Processo Administrativo n.o 06912024., DIspENsA DE uorAçÃo
No 01112021 - CPL e proposta adjudicada e homologada em 21l07l2021que passam a

AVENIDA 19 DE JANEIRq S/N - CENTRO ADMINISTRATIVO
CNPJ: 01.612.580/@01-3O

João Costa



integrar este instrumento' independentemente de transcrição' na parte em que com este nao

conflitar, resolvem de comum acordo' celebrar o presente GONTRAÍO' regulado pelos

preceitos de direito público' especialme nte pela Lei n. 14'13312021 e alterações posteriores'

aplicando-se lhes, supletivamente' os prl ncípios da teoria geral dos contratos e disposiçôes de

direito privado, bem como mediante as seguintes cláusulas e condições:

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

o presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada na coníecçâo

de Fardamentos destinados a atender os servidores' e alunos matÍiculado na rede

Municipal de educação inÍantil e ensino fundamental da cidade de João Costa- PI-

ConÍorme especificações e quantidades constantes da Dispensa de Licitação n'o g4l12O24'

GúUSULA SEGUNDA - DA CONTRATAçÃO DIREÍA

Os itens, oÍa contratados' Íoi objeto de procedimento de Dispensa De Licitação no gQl12O24'

Processo Administrativo no 06912O21' conforme a autorização da autoridade competente' e

de acordo com o disposto na Lei n'o 14'11312021'

cúUSUtA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

os casos omissos serão decididos pela Administração contratante, aplicando-se o que dispóe

aLeino14.133/2021,suasalteraçóesedemaisprecêitosdedireitopúblico'e'supletivamente'

os princípios da teoria geral dos contratos e as disposiçóes de direito privado' conforme Art'

92 inciso III.

AVENIDA 1E DE JANEIRO, S/N - CENTRO ADMINIÍRATIVO

cNPl : 01'612'5a0/0001-30

:l João Costa
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ITEM oEscRrçÃo UNIDADE QUANÍlDADE VALOR UNÍT VÂLOR TOTAL

1 CONJUNTOS

CAMISA EM

MALHA E SHORT

HELANCA

UND 980 60 RS$58.800,00

cúUSUtA QUARTA - DA FORMA DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS

oobjetodestalicitaçãoseráexecutadodeacordocomaordemdeserviçoemitidapeloór9ão

competente do Município, no horário das 08:00 às 13:00 horas' e será vistoriado por setor

competentedestaPreÍeitura,conformedeterminaçõesdaleidel4.l33contidasnocapítulo

VI do Art. 115 a 123

cúUSUtA QUINTA- DO PREçOS E DAS CONDIçóES DO PAGAMENÍO

oCoNTRATANTEpagaráàCoNTRATADAovalorglobalde5S.Sü},ü)(oNqUENTAEotTo

MIL, OÍTOCENTOS REAIS) conÍorme os preços constantes na proposta vencedora constante

do Processo de Dispensa n" 0!1/2021, pagamento será efetuado, em moeda nacional'

pAúGRAFO PRIMERO - O pagamento será feito em até 30 (trinta) dias contados da

apresentação da nota fiscal/fatura, estando está devidamente atestada pelo setor comPetente,

através de depósito na Agência 1640-3 Conta N'91.945-4 Banco do Brasil'

PAúGRAFO SEGUNDO - Tendo em vista o prazo concedido para pagamento, não haverá,

dentro deste prazo, isto é, da apresentação da cobrança à data do efetivo pagamento sem

atrasos, nenhuma forma de atualização do valor devido.

pAúGRAFO TERCERO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto for

pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de

penalidade ou inadimplência contratual.

AVENIDA 1C DEIANEIRO, S/N - CENTRO AOMINIÍRATIVO
cNPJ : 01.612.580/0001-30

João Costa
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PARAGRAFO QUARTO ' Este contrato não soÍrerá reajuste de preços' Os pagamentos serão

de acordo com o que está contido no Capitulo X do Art' 141 á 1 50 da Lei 14J33/2021'

CúUSULA SEXTA. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

Informamos que as despesas serão efetuadas com os seguintes Íecursos:

poDER 02 PREFEÍTuRA MUNIoPAL DE JoÃo cosÍA

o"nãio rs punao r'runi(ipal de Educa(ão-FME

,gfl.iffii$,ffiH{i"iffi

E$ado do Piaui

cúusuu sÉnMA- DAs oeruelçóes Do coNTRATANTE

O CONTRATANTE obriga-se a:

I - Emitir a ordem de Serviços do objeto

II - Efetuar pagamento à CONTRATADA

III - fiscalizar o fiel cumprimento deste

integrado ao Gabinete do PreÍeito Muni

de contrato, assinada pela autoridade comPetente;

de acordo com o estabelecido neste Contrato;

contÍato através do Setor Administrativo Financeiro'

cipal.

A CONTRATADA obriga-se a:

I - Executar o presente contrato em estrita consonância com os seus dispositivos' com o

Instrumento Convocatório e com a sua proposta;

II - Entregar os sewiços objetos do contrato' na sede de acordo com a ordem de serviços' no

prazo máximo definido em tal documento' de acordo com a necessidade e conveniência da

CúUSULA OTÍAVA - DAS OBRIGAçóES DA CONTRATADA

Administração;

ÀVFNIDA 1E DE JANEIRO, S/N - CENTRO ADMINIÍRATIVO

cNPl: o1'612'580/m01-30

João Costa
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III - entregar o objeto ao tont'ià em estrita concordância com as especificaçóes constantes

do Processo Licitatório' Dispensa de Licitação no O11l2O21i

N - Substituir, às suas expensas e no prazo determinado pelo órgáo competente desta

Prefeitura, os serviços realizados em que se veriÍicarem vícios destoan"t O:*Ol': 
::::]'

V - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a tercelÍos'

decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçáo do contrato' não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;

M - Assumir, por sua conta exclusiva' todos os encargos resultantes da execuçáo do contrato

inclusive impostos' taxas' emolumentos e suas majorações incidentes ou que vierem a incidir

sobre o reíerido objeto' bem como encargos técnicos e trabalhistas' previdenciários e

securitários do seu pessoal; 
'ôrnêntê oessoal em situação trabalhista e

MI - utilizar na execução do presente contrato somente pe

;':t:"""J:::.:te a execução do contrato e em compatibi":::,,'::' obrieaçôes

assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação'

IX - Fornecer ao CONTRATANTE todas as inÍormações solicitadas acerca do objeto deste

contrato;

CúUSULA NONA - DOS CASOS DE DCÍINçÃO

o presente contrato será extinto excepcionalmente, por quaisquer dos motivos dispostos na

da Lei n.o 14'133 conforme e$abelecido na Seção Vt' Írtulo 3' Capítulo MII' sob qualquer uma

das formas descritas na mesma lei'

cúUSUtA DÉCIMA- DA DIVULAçÂO

O ato que autoriza a contratação ou Extrato de contrato do Presente ContÍato será publicado

em sítio oficial eletrônico conÍorme art' 72' no prazo previsto no do art' 94 da Lei n-o

14.11312021.

AvENr DA 1' oE 
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cúusuLl oÉoMA PRIMERA - onvraÊxoa

Éste contrato vigoÍará a partiÍ de sua assinatura até 31 de dezembro de 2024' podendo' ainda'

ser prorrogado ou aditivado' por interesse público e de acordo com a conveniência deste

Município, nos termos da Lei no 14'133/2021'

cúusuu oÉqMA SEGUNDA''o *61L12çÃ0

A execuçáo do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do

contrato, rePresentantes da Administração especialmente designados conforme requisitos

estabelecidosnoart.TodestaLei,oupe|osrespectivossubstitutos,permitidaacontrataçáode

terceiros para assisti-ros e subsidiá-los com informaçôes pertinentes a essa atribuição'

PARAGRAFO PRIMEIRO - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a

regularizaçáo das faltas ou dos defeitos observados'

PARAGRAFO SEGUNDO - O fiscal do contrato informará a seus superiores' em tempo hábil

para a adoçáo das medidas convenientes' a situação que demandar decisão ou providência

que ultraPasse sua comPetência'

PARAGRAFoTERCBRO-ofiscaldocontratoseráauxiliadopelosórgãosdeassessoramento

jurídico e de controle interno da Administraçáo' que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com

informaçóes Íelevantes para prevenir riscos na execução contratual' De acordo com o Art' 117

da Lei 14.133/2021'

GúUSULA DÉOMA TERCSRA . DAS INFRAçóES E SANçóES ADMINISTRATIVAS

AVENIDA 1O DE JANÉIRO, S/N -CENTRO ADMINISTRAIIVO

CNPJ: O1'612'58O/00O1-3O
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Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar à

CONTR/ATADA, garantida a prévia defesa e segundo a extensão da Íalta ensejada, as

penalidades previstas no art. 1 55 a 1 63 da Lei n.o 14.'133/2021.

PAúGRAFo PNMERO - Em caso de aplicação de multas, será calculada na forma do edital

ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 3096

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será

aplicada ao responsável por qualquer das infraçóes administrativas previstas no art. 155 desta

Lei.

PAúGRAFO SEGUNDO - As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos fortuitos ou

motivos de Íorça maior, devidamente justíficados pela CONTRATADA e aceitos pelo

CONTRATANTE.

PAúGRAFo TERCEIRo - As multas aplicadas seráo descontadas de pagamentos porventura

devidos ou cobradas judicialmente.

CúUSULA DÉoMA QUARTA - Dos REcuRsOs

Dos atos do CONTRATANTE decorrentes da aplicação da Lei n.o 14.133/2021, cabem os

recursos dispostos no seu capítulo II, Art 165.

O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente contrato, a Dispensa

de Licitação no M112O21, bem como à proposta Íirmada pela CONTRATADA. Esses

documentos constam do Processo Licitatório e são partes integrantes e complementares deste

Contrato, independentemente de transcrição.

CúUSUTA DÉCIMA sExTA. Do FoRo

AVENIDA 1C OÊ JANEIRO, S/N - CENTRO ADMINISTRATIVO

CNPJ : 01.612.58O/m01-30

cúusurA eutNTA- DA vINcuLAçÃo
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João Costa

José Neto de Oliveira

PreÍeito MuniciPal

João Costa ' PI, 24 de julho de 2O24'

k14,\-

Fica eleito o Íoro da Comarca de Sáo João do Piauí' Estado Piaui' da Justiça Comum' para

dirimir as questôes derivadas deste Contrato' E por estarem de acordo' depois de lido e achado

conforme o presente contrato Iavrado em três vias' assinam as partes abaixo'

FRANCIsCO JOSE

DA
SILVA:50408615320

Asriíado de foíma digital

poí ÍRIútclScO ,OsE DA

tlwA:5040861 5320

Dados: 2024 07 25 I C33J6

{3'00'

F J DA SILVA ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS

GNPJ: n' 42'232'47 5 I OOOI'51

CONTRATADO

ÀVENIDA 19 DE JANEIRO, S/N - CENTRO ADMINIÍRATNO

CNPJ: 01'612 580/mO1-30
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